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REQUERIMENTO N.º 008/2018 

 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitamos informações da Secretaria Municipal de Segurança Pública 

sobre as medidas de segurança a serem adotadas para sanar os problemas da 

Praça Mogi Mirim, principalmente nos Finais de Semana . 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Iniciamos nosso questionamento pelo seguinte: 

 

1- Quais as medidas a curto e médio prazo a serem adotadas para evitar o uso e 

o tráfico de drogas no local? 

 

2- Quais as medidas a curto e médio prazo a serem adotadas para evitar o 

consumo de bebidas alcóolicas por menores que frequentam a Praça? 

 

3- Quais as medidas a curto e médio prazo a serem adotadas para evitar a 

perturbação do sossego dos moradores do entorno na questão de excesso de 

barulho e músicas altas até a madrugada? 

 

Isso se faz necessário, pois é sabido que durante os finais de 

semana há um grande número de pessoas que por ali transitam, porém tem havido o 

extrapolar do direito de ir e vir ferindo profundamente o direito de sossego dos 

moradores do entorno. Lembramos que é um direito constitucional a inviolabilidade da 

moradia, sendo este ferido por ações físicas, sonoras e visuais. Há relatos de Bebida 

Alcóolica sendo usada por menores de idade, cenas de sexo explícito, uso de drogas 

ilícitas e poluição sonora até altas horas da madrugada.  

 

 



    Câmara Municipal de Jaguariúna 
                  Estado de São Paulo 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º  008/2018 

 

 

Sabemos que a questão vem sendo tratada com muita 

responsabilidade pelos órgãos de Segurança e o CONSEG, porém a gravidade dos 

fatos necessita de ações maiores para a sua solução. Jamais podemos deixar que tais 

fatos afetem a população local gerando inconformidade pelas ocorrências. 

Gabinete do Ver. Walter L. T. de Camargo, 02 de fevereiro de 2018. 

As.) VEREADOR WALTER LUIS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 06 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 

 
 


